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INDICAÇÃO Nº 077/2025			                            Em 14 de abril de 2025.
 
Exmº.  Sr. MARFRAN DE MEDEIROS SANTOS
MD Presidente da Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN

 O Edil que abaixo subscreve vem, mui respeitosamente, a Vossa Excelência INDICAR que, após as formalidades regimentais desta Casa Legislativa, seja encaminhada cópia desta ao Exmº Sr. Kleyton Medeiros Dantas – Prefeito Municipal, com a seguinte solicitação: 

[bookmark: _GoBack]- Indico a criação de uma Guarda Municipal Motorizada, com o objetivo de ampliar a segurança pública, proporcionar maior agilidade no atendimento às ocorrências e fortalecer a presença do poder público nos bairros e áreas rurais do município.

J U S T I F I C A T I V A

A segurança pública é um dos pilares fundamentais para a qualidade de vida da população. A atuação preventiva, aliada à capacidade de resposta rápida, são essenciais para a redução da criminalidade e para a promoção de um ambiente mais seguro.

Neste contexto, a criação de uma Guarda Municipal Motorizada se mostra uma medida eficaz, permitindo que os agentes públicos possam circular de forma mais ágil, atender com prontidão às demandas da população e realizar o patrulhamento em áreas de difícil acesso, tanto na zona urbana quanto na zona rural.

Além disso, o uso de viaturas e motocicletas ampliará a cobertura da vigilância, contribuindo para a proteção do patrimônio público, o apoio a eventos comunitários, e o reforço às ações integradas com outras forças de segurança.

A iniciativa promoverá não apenas maior eficiência na prestação dos serviços públicos, mas também aumentará a sensação de segurança entre os cidadãos, colaborando com o bem-estar social e com o desenvolvimento do município.

Certo de contar com a sensibilidade do Senhor Prefeito e da Senhora Secretária Municipal para a viabilização desta iniciativa, antecipamos nossos agradecimentos.

Sala das Sessões “Vereador Wilson Luiz de Souza”, da Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas-RN, 14 de abril de 2025.


_______________________________________________
  JARDEL DANTAS DA SILVA
Vereador Proponente
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